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BOLETIM INFORMATIVO 

MATRÍCULAS VETERANOS – 1º semestre 2026 
 
1. Período 

1.1. As matrículas serão realizadas no período de 07 a 16 de janeiro de 2026. 

 

2. Procedimento para a rematrícula  

2.1. Todos os alunos deverão acessar o Portal Acadêmico, clicar no ícone Matrícula Veterano, e 
preencher os dados solicitados.  

2.2. Para os alunos que não possuem débitos financeiros, reprovas ou aproveitamento de 
estudos, a matrícula será exclusivamente via internet. 

2.3. Os alunos que possuem débitos financeiros com a instituição, após o preenchimento dos 
dados, deverão entrar em contato com a Tesouraria da FEMA para regularizar seus débitos 
antes do término do período da matrícula, uma vez que, o boleto e o contrato apenas serão 
gerados após a quitação. 

2.4. Os alunos que possuem dependência de disciplinas, aproveitamento de estudos ou 
que precisam cursar alguma disciplina das séries anteriores, após o preenchimento dos 
dados no portal deverão: 

2.4.1. OU enviar protocolo de “Ajuste de Grade – Seção de Alunos” informando as disciplinas que 
desejam cursar; 

2.4.2. OU comparecer pessoalmente na Seção de Alunos – Bloco 3, dentro do período indicado no 
cronograma abaixo para realizar o ajuste de grade.  

2.4.3. O contrato somente será gerado após o ajuste. 

Cursos 
Período para ajuste de grade 

presencial 

Direito  
07 e 08/01/2026 

Química  

Administração  

09 e 12/01/2026 

Ciências Contábeis  

Arquitetura e Urbanismo 

Engenharia Civil 

Publicidade e Propaganda 

Análise de Sistemas 
13 e 14/01/2026 

Fisioterapia  

Ciência da Computação 
15 e 16/01/2026 

Enfermagem 

 
2.5. Após verificação dos dados pela FEMA, o contrato será emitido e enviado por e-mail ao aluno 

e ao devedor solidário (se for o caso) para ser assinado na plataforma 1Doc. 

2.6. A exigência do devedor solidário somente ocorrerá se o aluno tiver restrição junto aos 
cadastros de proteção ao crédito/inadimplentes (SPC e SERASA).  

2.7. Requisitos necessários do devedor solidário: ser maior de 18 anos, portar RG, CPF, 
Comprovante de Residência e não possuir restrição junto aos cadastros de proteção ao 
crédito/inadimplentes (SPC e/ou SERASA). O cônjuge do aluno não poderá ser seu devedor 
solidário, mas os pais poderão ser. 
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2.8. Em caso de alteração de dados do aluno ou necessidade de indicação de um devedor 
solidário, será necessário anexar os documentos. 

2.9. Dessa forma, o aluno e devedor solidário não precisam comparecer à FEMA para assinar o 
contrato. Todo o procedimento será realizado digitalmente. 

 
3. Boleto 

3.1. O boleto correspondente à matrícula será disponibilizado no Portal Acadêmico, no ícone 
“Boleto 2ª via” para os alunos que não possuem nenhuma pendência financeira, e terá 
vencimento para 10/01/2026. 

3.2. O valor da matrícula é integral e, a partir da mensalidade de fevereiro, será cobrado o valor 
de acordo com a quantidade de disciplinas que o aluno cursar. 

3.3. Lembramos que a matrícula se torna efetiva somente após o pagamento do boleto e a 
assinatura digital do aluno e seu Devedor Solidário, se for o caso, pela Plataforma “1Doc”, 
conforme Regimento do IMESA. 

 

4. Alunos bolsistas do FIES 

4.1. O aluno bolsista do FIES deverá realizar o contrato de matrícula via internet no mesmo 
período dos demais alunos e aguardar liberação do aditamento. Ressaltamos que não é 
necessário pagamento do boleto de rematrícula. 


